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Execução orçamentária e financeira: empenhos e pagamentos na UG da 
Reitoria

Empenho: específico por unidade (campus e reitoria); um empenho para todos 
os estagiários da unidade; relatório (DDP/SIAPE) informação por UPAG (unidade) 

Pagamento: realizado por meio do SIAPE, na Folha de Pagamento de Pessoal

Folha de Pagamento de Pessoal: área de Gestão de Pessoas da unidade inclui a 
despesa

Crédito: cada campus deverá enviar os créditos necessários para a contratação 
dos seus estagiários, bem como, para a renovação do estágio

ATENÇÃO!

O recurso financeiro para pagamento da Folha de Pessoal somente é repassado 
caso toda despesa tenha sido liquidada, ou seja, todo empenho deve ter saldo 
suficiente para garantir a respectiva despesa
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Atualmente: Instrução Normativa nº02/2020 - DGP/IFAL

Futuro: Nova Instrução Normativa (em construção)

Nova IN:
➢Edital por campus, considerando a quantidade de vagas e disponibilidade 

orçamentária
➢Contratação e sua renovação ocorrerá apenas se o crédito total da despesa for 

enviada para empenho na Reitoria
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CAMPUS
SALDO

(Até novembro)

Arapiraca -R$ 2.091,88

Marechal Deodoro -R$ 5.417,20

Penedo R$ 4.536,50

Maceió R$ 18.790,41

Piranhas R$ 9.184,92

Palmeira dos Índios -R$ 3.485,47

Satuba R$ 2.256,54

Viçosa -R$ 2.338,14

Santana do Ipanema -R$ 1.614,27
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➔Até dia 06/12/2023, às 12h, enviar os 
créditos para reitoria visando cobrir as 
despesas até novembro (deficit) e o 
valor referente ao mês de dezembro.



Obrigado!
Maurício Ferreira Menezes

Diretoria de Orçamento e Finanças

(82) 98113-6310

mauricio@ifal.edu.br

dof.reitoria@ifal.edu.br
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